
 
ESTADO DE GOIÁS 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS 

 

 

R. Prof. Glicério da Cunha, esq. c/ R. Domingos Jacinto da Luz, Bairro Municipal, Quirinópolis-GO.  
CEP. 75.860.010 - Tel. (64)3651-1040 / 3651-1500 

Site: www.quirinopolis.go.leg.br  -  E-mail: camara@quirinopolis.go.leg.br 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 324 DE 27 DE MARÇO DE 2026. 
 

 
“Dispõe sobre a denominação de edificação 
construída dentro da Unidade Básica de Saúde 
UBS IX – TONHO MARIQUINHA”. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, APROVA E EU, PREFEITO, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º  Fica denominada “Área de Convivência Auro Vieira de Moraes” a edificação construída dentro 
das delimitações da Unidade Básica de Saúde UBS IX – TONHO MARIQUINHA”, destinada às aulas de 
ginástica entre outras atividades. 
 
Art. 2º  O Executivo Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar o emplacamento 
do prédio público, conforme descrito acima. 
 
Art. 3º  Para a cobertura de despesas decorrentes com a execução da presente lei, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a utilizar dotação orçamentaria própria e suplementada, se 
necessário. 
 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Quirinópolis, Estado de Goiás aos 27 dias do mês 
de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
CLEILTON DIAS DE RESENDE                         DEUSENY FERREIRA DE FREITAS  
    Vereador/Presidente                   Vereadora/1º Secretária 
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